
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO IFES

ATA DA 2a REUNIÃO DE 12 DE ABRIL DE 2013

Aos doze do mês de abril de dois mil e treze reuniu-se a Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação do Ifes,  

às nove horas e quarenta e nove minutos, no auditório da Reitoria, sob a presidência do Diretor de Pós-

Graduação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, Marcelo Lucas Pereira Machado, com a 

presença dos Gestores de Pesquisa e Pós-Graduação André Romero da Silva,  Arnaldo Henrique de 

Oliveira Carvalho,  Rodrigo Ferreira Rodrigues,  Fabíola Chrystian Oliveira  Martins,  Tiago Malavazi  de 

Christo, Idomeneu Gomes de Souza Filho, José Augusto Brunoro Costa, Josiana Laporti Fiorotti, Karin 

Satie Komati,  Marcelo Fanttini  Polese,  Patrícia Soares Furno Fontes,  Vilacio Caldara Junior,  Viviane 

Azambuja Favre-Nicolin e  Wallace Luís de Lima, da  Diretora de Ensino de Educação a Distância 

Yvina  Pavan  Baldo, dos  Coordenadores  de  Curso  de  Pós-Graduação  lato  sensu Luis  Eduardo 

Martins de Lima, Maria Alice Veiga Ferreira de Souza e Luciano Menini, do Coordenador de Curso de 

Pós-Graduação  stricto  sensu, Adonias  Ribeiro  Franco  Júnior, do  representante  de  alunos  dos 

Cursos  de  Pós-Graduação na  modalidade  presencial, João  Paulo  do  Carmo, das Técnicas  em 

Assuntos Educacionais/Pedagógicos Cybele Barbosa Brahim,  Luciane Ferreira Lacerda e  Marileide 

Gonçalves França, dos  Líderes de Grupos de Pesquisa Certificados pelo Ifes André Itman Filho, 

Aurélio Azevedo Barreto Neto, Bene Régis Figueiredo, Graziella Penha Claudino, José Bohland Filho e 

Milson Lopes de Oliveira e dos Convidados Renato Tannure Rotta de Almeida, Hedeone Heidman da 

Silva e Manuella Villar Amado.  Justificaram ausência os seguintes membros:  Octávio Cavalari Junior, 

Wilton Soares Cardoso,  Felipe Nascimento Martins,  André Gustavo de Sousa Galdino, Werley Gomes 

Facco, Denise Coutinho Endringer,  Emanuel José Reis de Oliveira, Randall Guedes Teixeira,  Elizabete 

Lyra Paganini, Otacilio José Passos Rangel, Jorge Henrique Gualandi, Rony Cláudio de Oliveira Freitas 

e Atanásio Alves do Amaral. A reunião teve a seguinte pauta: 1) Ratificação das deliberações realizadas 

pelo colegiado (CPPG) na 1ª Reunião; 2) Aprovação de calendário de reuniões da CPPG para o ano de 

2013;  3)  Proposta  de  alteração  da  Portaria  nº  1.466,  de  15  de  dezembro  de  2011,  que  trata  do 

Regulamento de Organização Didática (ROD) dos cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu do 

Ifes (Processo nº 23147.000254/2013-91); 4)  Revisão de Proposta de Resolução que dispõe sobre as 

normas e condições de afastamento de servidores para participação em programas de pós-graduação 

stricto sensu no País e no Exterior (Processo nº 23147.000732/2011-18); 5) Aprovação da alteração do 

projeto de curso de Pós-Graduação lato sensu em Agroecologia ofertado pelo Campus Alegre (Processo 

nº  23149.000353/2013-53); 6) Aprovação dos projetos de cursos de Pós-Graduação lato sensu abaixo 

para submissão à Chamada nº 1 UAB/DED/CAPES: “Ensino Interdisciplinar em Saúde e Meio Ambiente 

na Educação Básica” (Processo nº 23158.000248/2013-13), “Educação: currículo e ensino” (Processo nº 

23158.000250/2013-84) e  “Metodologias  e  Práticas  para  o  ensino  fundamental”  (Processo  nº 

23158.000251/2013-29);  7)  Assuntos  Gerais.  Após  confirmar  quórum representativo,  Marcelo  Lucas 

Pereira Machado iniciou a reunião, saudando os membros presentes e, em seguida, justificou a ausência 

do Presidente da CPPG, Thalmo, que estava participando de uma banca examinadora. Em seguida, 

apresentou o ponto (1) da pauta, que trata da ratificação das deliberações realizadas  pelo colegiado 



(CPPG) na 1ª Reunião. Sem objeções, os membros deliberaram pela ratificação. Dando prosseguimento, 

foi antecipado do ponto (3) que trata da proposta de alteração da Portaria nº 1.466, de 15 de dezembro 

de 2011, sobre o Regulamento de Organização Didática (ROD) dos cursos de pós-graduação  lato sensu 

e stricto sensu do Ifes. A apresentação foi realizada pelo Prof. André Romero, que expôs suas principais 

sugestões  de alteração  da Portaria  nº  1.466.  Após ampla discussão,  os  membros deliberaram pela 

formação de uma comissão composta pelos seguintes membros:  Denise Coutinho Endringer, Marcelo 

Lucas Pereira Machado e Yvina Pavan Baldo. Esta comissão foi incumbida de agregar à Portaria nº 

1.466 todas as contribuições sugeridas pelos membros para apresentá-la na próxima reunião da CPPG, 

sendo que outras possíveis contribuições deverão ser enviadas à comissão designada dentro do prazo  

regimental.  Posteriormente,  Marcelo  Lucas  apresentou  o  ponto  (2)  que  se  refere  a  aprovação  de 

calendário  de reuniões da CPPG para o ano de 2013. O Prof.  Milson destacou que o artigo 7º do  

Regulamento da CPPG (Portaria 1.464, de 14 de agosto de 2012) não explicita se as reuniões da CPPG 

deverão ocorrer em todos os meses do ano. Após discussões, os membros deliberaram pela aprovação 

do calendário de reuniões com a ressalva de que, em virtude de recesso escolar (férias escolares), não 

haverá reunião da CPPG no mês de maio do ano corrente. Logo depois, Marcelo Lucas apresentou o 

ponto (4) e convidou o Prof. Renato Tannure a apresentar a revisão de proposta de Resolução que  

dispõe sobre as normas e condições de afastamento de servidores para participação em programas de 

pós-graduação stricto  sensu no País e no Exterior. O Prof. Tannure relembrou que este assunto já foi 

discutido em outras reuniões da CPPG e que a última deliberação da CPPG, ocorrida na 5ª reunião da 

CPPG, realizada em 13 de julho de 2012, foi o encaminhamento deste processo para verificação, com 

parecer,  da  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  (DGP)  do  Ifes,  quanto  à  proposta  apresentada  e  à 

legalidade  dos  procedimentos  instruídos  nessa  resolução  à  luz  da  legislação  vigente,  e  posterior 

apreciação desse processo pelo Fórum de Gestores de Pessoas (Forgep). Em seguida, apresentou as 

sugestões da DGP/Ifes que considerou as alterações demandadas pela Lei 12.772, de 28 de Dezembro 

de 2012 e pela Lei 8.112/1990, além da proposta em discussão no Conselho Nacional das Instituições da 

Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (Conif). Ressaltou ainda que o Ifes tem 

autonomia para adotar ou não as propostas do Conif, pois este elaborou uma proposta extensa e muito  

“inchada” que  está direcionando para o seccionamento e a complexificação da proposta de afastamento 

dos  servidores.  Tannure  pontuou  que  se  faz  necessária  uma revisão  desta  minuta  com relação  às 

normas do Cefetes que ainda estão sendo utilizadas (Resolução CS-Etfes nº 02/1993 e Resolução CD-

Cefetes  14/2007),  sendo  que  já  existe  uma  exclusiva  para  os  servidores  técnico-administrativos, 

discriminando os documentos obrigatórios para apresentação de pedido de afastamento de servidores 

técnico-administrativos (anexos V e VI do PCCTAE).  Tannure destacou que esta minuta não se propõe a 

tratar de licença capacitação e nem de bolsas de estudos, pois estes assuntos estão diretamente ligados  

à DGP. Com relação à proposta em discussão no Conif, Tannure apresentou as principais diferenças e 

casos que ainda não foram tratados na atual minuta de resolução: a) Determinação de conceito mínimo 

4 para o conceito dado pela Capes aos programas e/ou cursos de pós-graduação stricto sensu no país, 

para os quais os servidores poderão se afastar, b) Determinação de períodos pré-determinados para 

apresentação de solicitação de afastamento (meses de fevereiro e agosto), c) Ressalva com relação ao 

período mínimo para cumprimento de permanência antes de aposentadoria integral ou compulsória após 



o retorno do afastamento, d) Direito a férias relativas ao exercício em que retornar e impedimento de 

acumulação de férias em virtude de afastamento, e) Estabelece tramitação e prazos para os processos 

de afastamento com a seguinte peculiaridade: o servidor não encaminha o processo por meio de seu  

superior imediato, f) Estabelece o limite de 12% para pessoal docente, separadamente da cota também 

de 12% para servidores TAE afastados no Campus, estabelecendo condições que visam assegurar a 

continuidade de prestação do serviço outrora designado ao servidor então afastado. Tannure considerou 

ainda  que,  devido  a  todas  as  diferenças  observadas  entre  os  requisitos  e  ritos  necessários  para  

solicitação, julgamento e concessão de afastamento, entre servidores docentes e servidores técnico-

administrativos,  especialmente  no  que  tange  à  nova  carreira  do  Magistério  Federal,  a  atual  minuta 

deveria ser reformada no sentido de contemplar apenas o afastamento de pessoal docente para pós-

graduação stricto sensu, cabendo ao Presidente da CPPG decidir sobre a nomeação de uma comissão 

ou relatoria para constituir uma outra minuta de resolução para afastamento específica para servidores 

técnico-administrativos.  O  Prof.  Milson  ponderou  que  o  artigo  96-A da  Lei  8.112/1990  que  trata  do 

afastamento para participação em Programa de Pós-Graduação stricto sensu  no país não diferencia 

servidor técnico-administrativo do servidor docente e recomendou que esta qualificação não deve servir 

de barganha institucional para ganhos financeiros individuais, e, por isso, defendeu que fosse criada uma 

resolução voltada para ambos servidores, sem restringir o acesso dos servidores técnico-administrativos 

à qualificação profissional. Em seguida, Marcelo Lucas interrogou os membros se seriam criadas duas 

comissões ou apenas uma. Os membros deliberaram pela criação de duas comissões para apresentar 

uma proposta  de  resolução,  de  modo que  a  comissão  de  técnico-administrativos  foi  formada pelos 

servidores:  Cybele  Barbosa Brahim,  Luciane Ferreira  Lacerda,  Marileide Gonçalves França e Milson 

Lopes de Oliveira, e a comissão de docentes, formada pelos servidores: Bene Régis Figueiredo, Rodrigo 

Ferreira Rodrigues, Vilacio Caldara Junior e Tiago Malavazi  de Christo,  com a colaboração do Prof.  

Renato  Tannure.  Posteriormente,  foi  solicitada  a  antecipação  do  ponto  (6)  da  pauta,  que  trata  dos 

projetos de cursos de Pós-Graduação  lato sensu,  na modalidade EAD, submetidos à Chamada nº 1 

UAB/DED/CAPES. Em seguida, Marcelo convidou Luciane Lacerda para expor seu parecer acerca do 

curso  de Pós-Graduação  lato sensu “Ensino Interdisciplinar em Saúde e Meio Ambiente na Educação 

Básica”,  a ser oferecido pelo Campus Vila Velha.  Após a apresentação  de seu parecer favorável,  a 

CPPG, sem objeções, deliberou pela aprovação desse parecer. Logo depois, o Prof. Hedeone Heidmam 

foi convidado a apresentar seu parecer sobre o curso  de Pós-Graduação  lato sensu “Metodologias e 

Práticas para o Ensino Fundamental”, a ser oferecido pelo Campus Nova Venécia. Seu parecer também 

foi aprovado. Em sequência, o Prof. Rodrigo Rodrigues foi convidado a apresentar o parecer elaborado 

pelo Prof.  Aldieres Caprini,  que não pode comparecer a esta  reunião.  Após a apresentação de seu 

parecer acerca do curso de Pós-Graduação lato sensu “Educação: currículo e ensino”, a ser oferecido 

pelo  Campus  Cariacica,  os  membros  aprovaram  sem  objeções.  Posteriormente,  Marcelo  Lucas 

apresentou o ponto (5) que trata da aprovação da alteração do projeto de curso de Pós-Graduação lato 

sensu em Agroecologia ofertado pelo Campus Alegre. O parecer foi elaborado pelo Prof. Otacílio José 

Passos Rangel  e  apresentado  pelo  atual  coordenador  do  Curso,  Prof.  Wallace  Luís  de  Lima.  Este 

informou que foi realizada a seguinte alteração: Foi inserido no item 19, que trata sobre os trabalhos de 

conclusão  de  curso,  que  “O  estudante  somente  poderá  realizar  a  defesa  da  Monografia  após  a 



submissão de, pelo menos, um artigo para um periódico científico. Este artigo deverá ser elaborado ao 

longo do curso e deverá conter na lista dos autores, obrigatoriamente, o nome do aluno e do professor  

orientador. O comprovante de submissão do artigo científico deverá ser entregue na Secretaria do Curso 

no  momento  do agendamento  da defesa  da  Monografia”.  Após discussões,  os  membros  da CPPG 

deliberaram pela aprovação da alteração deste  projeto  de curso,  recomendando que fosse inserido, 

também no  Item  19,  que  o  artigo  científico  terá  de  estar  vinculado  ao  trabalho  de  monografia  do 

estudante.  Em  seguida,  Marcelo  Lucas  apresentou  como  Assuntos  Gerais  (7)  a  Portaria  nº  560, 

publicada em 09 de Abril de 2013, que atualiza a composição de membros da Câmara de Pesquisa e 

Pós-Graduação do Ifes. Logo depois, o Prof. Milson Lopes solicitou a aprovação de sua atuação como 

Perito Judicial em face da designação pela Justiça Federal. Sem objeções, esta solicitação foi aprovada. 

Também foi solicitada a aprovação do APCN do Mestrado Acadêmico em Agroecologia, a ser ofertado 

pelo  Campus  Alegre,  para  submissão  à  Capes.  Sem  objeções,  esta  proposta  foi  aprovada. 

Posteriormente,  Marcelo  Lucas  informou  que  o  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa,  Pós-Graduação  e 

Extensão (CEPE) solicitou que a CPPG indicasse membros para ocuparem os assentos de Coordenador 

de Programas de Pesquisa e de Coordenador de Programas de Pós-Graduação no CEPE do Ifes. Se  

habilitaram à indicação os seguintes membros: Josiana Laporti Fiorotti, Viviane Azambuja Favre-Nicolin,  

Milson Lopes de Oliveira e Vilacio Caldara Junior.  Logo depois,  a CPPG deliberarou pela indicação 

destes membros, considerando que, se eventualmente fosse verificada alguma impossibilidade, seriam 

indicados outros nomes na próxima reunião da CPPG.  Nada mais havendo,  Marcelo  Lucas Pereira 

Machado, encerrou a reunião às 12h40min e agradeceu a presença dos membros presentes;  e  eu, 

Renata Venturim Bernardino, lavrei a presente ata, que será submetida à aprovação e assinada por 

todos os membros presentes. Vitória/ES, 12 de abril de 2013.
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